
 
Venda Nova do Imigrante, 14 de novembro de 2024. 

 

 

OF. CMVNI Nº 247/2024 

Ilma. Sra. SABRINA SILVA ZANDONADE 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal 

Venda Nova do Imigrante – ES. 

 

 

 

Ilustríssima Secretária; 

 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vêm, por 

intermédio deste, convidar Vossa Senhoria para uma reunião na Sala das 

Comissões da Câmara Municipal, no dia 21 de novembro de 2024, às 

13h:30min, com o objetivo de debater sobre o Projeto de Lei nº 059/2024, 

Altera a Lei nº 1.468/2022 que dispõe sobre a Área de Preservação Permanente 

(APP) de Cursos Hídricos em Áreas Urbanas Consolidadas. Os membros da 

referida comissão contam com Vossa compreensão, visto que é uma demanda 

pertinente.   

 

 

 

Desde já agradecemos com antecedência a atenção dispensada.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 
 Presidente da Comissão 

Vereador da CMVNI 
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